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法令《澳門公共行政組織結構大綱》第三條的規定，發佈本行政

命令。

第一條

授權

授予運輸工務司司長羅立文一切所需權力，以便以立約人

身份，代表澳門特別行政區與澳門電召的士服務股份有限公司

簽署有關特別的士客運業務的公證合同。

第二條

生效

本行政命令自公佈日起生效。

二零一九年三月十八日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 40/2019號行政長官批示

鑑於在“健康城市”計劃範圍內開展的多項活動，尤其是名

為“學校健康促進”、“健康生活模式”及“煙草或健康”的活動

仍在進行中，所以宜延長第71/2004號行政長官批示設立的“健

康城市委員會”的存續期。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，作出本批示。

一、第71/2004號行政長官批示設立的“健康城市委員會”的

存續期自二零一九年三月三十一日起延長三年。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一九年三月十五日

行政長官 崔世安

第 41/2019號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

一、經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零一九年五

11 de Agosto (Bases Gerais da Estrutura Orgânica da Admi-
nistração Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda 
publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
na qualidade de outorgante, na escritura pública relativa ao 
contrato de Indústria de Transportes de Passageiros em Táxis 
Especiais, a celebrar entre a Região Administrativa Especial 
de Macau e a Companhia de Serviços de Rádio Táxi Macau 
S.A.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua publi-
cação.

18 de Março de 2019.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 40/2019

Considerando que as múltiplas acções ainda em curso no 
âmbito do projecto «Cidade Saudável», nomeadamente as de-
nominadas «Escolas Promotoras de Saúde», «Estilos de Vida 
Saudáveis» e «Tabaco ou Saúde», aconselham a que seja pror-
rogado o prazo de duração da «Comissão para a Cidade Saudá-
vel», criada pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 71/2004.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do 
Executivo manda:

1. É prorrogada por mais três anos, a partir de 31 de Março 
de 2019, a duração da «Comissão para a Cidade Saudável», 
criada pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 71/2004.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

15 de Março de 2019.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 41/2019

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 


